


Bom dia!
Prezado(a) Cidadão(ã),

Encaminhamos, em anexo, a resposta da Divisão de Arquivo da PROPLAD,  Comissão Permanente
de Avaliação de Documentos (CPAD) e a Superintendência de Tecnologia da Informação (STI), 
setor responsável pela análise do seu pedido de informação.

Agradecemos o seu contato e nos colocamos à disposição.

Pedimos a gentileza de responder a Pesquisa de Satisfação a seguir, considerando que esta 
ferramenta nos ajuda a melhorar, continuamente, os serviços prestados aos cidadãos.

Atenciosamente,
Ouvidoria Geral/SIC-UFC



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE ARQUIVO
 
 

DESPACHO 116/2021/DIARQ_CAP/CAP_PROPLAD/PROPLAD/REITORIA

Fortaleza-CE, 28 de setembro de 2021.

Assunto: Assunto: Encaminhamento de pedido de informação registrado na Plataforma
Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação (Fala.BR).

 

                         Prezado Sidney,

Em resposta ao documento SEI: 2310039, informamos que
desconheço, no âmbito da Divisão de Arquivo, qualquer ação  (estudo,
investigação) ou perspectiva (ainda que preliminar) que vise à implantação de
um ambiente de preservação de documentos arquivísticos digitais com RDC-Arq.
No entanto, sugiro que esse processo seja encaminhado para Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) e a  Superintendência de
Tecnologia da Informação (STI) tendo em vista que algumas ações na UFC são
descentralizadas.

                        Atenciosamente,

Kathleen da Silva Bastos
Diretora da Divisão de Arquivo

(DIARQ/CAP/PROPLAD)

Av. Paulino Nogueira, nº 315, Bloco 02 - Bairro Benfica, Fortaleza - CE, CEP 60020-181

Telefone: (85) 3366-7384 - E-mail: dap@ufc.br - http://ufc.br/

Documento assinado eletronicamente por Kathleen da Silva Bastos,
Diretor de Divisão, em 28/09/2021, às 13:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2315069 e o código CRC C0510080.

Referência: Processo nº 23067.043954/2021-71 SEI nº 2315069
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

OFÍCIO 15/2021/CPAD/PROPLAD/REITORIA

Fortaleza, 05 de outubro de 2021.

 
Ao Senhor
Sidney Guerra Reginaldo
Ouvidor Geral da UFC
 

Assunto: Resposta ao Ofício 2310039.

 

Senhor Sidney Guerra Reginaldo ,

 

1.  A Universidade Federal do Ceará não conta com a aplicação de Repositórios Arquivísticos
Digitais (RDC-Arq).

 

2. 

 

3. Com relação ao item 3.1, existe um Grupo de Estudos voltado para a temática da Preservação
Digital, que se deu por meio de uma Cooperação entre a Universidade Federal do Ceará e Rede
Cariniana (Rede Brasileira de Serviços de Preservação Digital), no entanto, com o início da
pandemia, as atividades do grupo não foram continuadas até o momento.

 

 

Atenciosamente,

Virgínia Bentes Pinto
Presidente da CPAD

Documento assinado eletronicamente por VIRGINIA BENTES PINTO,
Presidente de Comissão, em 18/10/2021, às 15:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2358260 e o código CRC 3B75BDD7.

Rua Paulino Nogueira, 315. - 3366 7377
CEP 60020-270 - Fortaleza/CE - http://ufc.br/

Referência: Processo nº 23067.043954/2021-71 SEI nº 2358260
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA
SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

DESPACHO 128/2021/STI_REITORIA/REITORIA

Fortaleza, 15 de outubro de 2021.

Processo: 23067.043954/2021-71

Interessado: OUVIDORIA GERAL

 

Prezado Ouvidor Geral,

 

Em reposta ao DESPACHO
981/2021/OUVSEC/OUVGERAL/GR/REITORIA [2320723], informamos que
desconhecemos, no âmbito da Superintendência de Tecnologia da Informação,
qualquer ação  (estudo, investigação) ou perspectiva (ainda que preliminar) que
vise à implantação de um ambiente de preservação de documentos arquivísticos
digitais com RDC-Arq.

 

 

Atenciosamente,

Prof. Edgar Marçal de Barros Filho
Superintendente de Tecnologia da informação

Documento assinado eletronicamente por EDGAR MARCAL DE BARROS
FILHO, Superintendente, em 18/10/2021, às 08:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2407683 e o código CRC A73D1065.

Campus do Pici, Bloco 901 - 853366-9999
CEP 60455-760 - Fortaleza/CE - http://ufc.br/

Referência: Processo nº 23067.043954/2021-71 SEI nº 2407683
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